
AUTÓGRAFO Nº 855/2010 DE 8 DE MARÇO DE 2010.

APROVA O CÁLCULO ATUARIAL DE 2009, ANO BASE 2008, AUTORIZA O FINANCIAMENTO DO DÉFICIT NA REAVALIAÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica aprovado o Cálculo Atuarial de 2009, ano base 2008, do Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, conforme Lei Municipal nº. 1.170/2007 alterada pela Lei Municipal nº. 1.345, de 02 de março de 2010.



Art. 2º. Fica autorizado o financiamento do déficit na Reavaliação Atuarial  do Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, sobre a taxa constante de 4,34% (quatro vírgula trinta e quatro por cento), em ate 420 (quatrocentos e vinte) meses, conforme Tabela de Financiamento, constante do Anexo I, parte integrante desta Lei.



Parágrafo único. A alíquota suplementar aplicada refere-se a Contribuição Patronal do Município ao Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais.



Art. 3º. A alíquota do Custo Normal de Equilíbrio do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de competência da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis – MT passa a vigorar sobre o percentual de 12,95% (doze vírgula noventa e cinco por cento), conforme definido na reavaliação atuarial.



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 8 de março de 2010.
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